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3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 30%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 1 de Julho de 2004.

Portaria n.o 911/2004
de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 722-M8/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à SABE — Sociedade Agrícola da Beira, S. A.,
a zona de caça turística da Herdade dos Montes do Tejo
(processo n.o 1093-DGRF), situada no município de Cas-
telo Branco, com a área de 1775,1250 ha, válida até 15 de
Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade dos Montes
do Tejo (processo n.o 1093-DGRF) é suspenso o exer-
cício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 912/2004

de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 722-U9/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 895/2001, de 30 de Julho, foi conces-
sionada à VHM — Empreendimentos Imobiliários, L.da,
a zona de caça turística da Agolada (processo
n.o 1111-DGRF), situada no município de Coruche, com
a área de 1886,4035 ha, válida até 15 de Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Agolada (processo
n.o 1111-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 913/2004
de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 722-P12/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 414/99, de 8 de Junho, foi concessionada
à SABE — Sociedade Agrícola da Beira, S. A., a zona
de caça turística da Herdade dos Cancelos (processo
n.o 1148-DGRF), situada no município de Castelo Branco,
com a área de 1169,15 ha, válida até 15 de Julho de 2004.
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Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade dos Cancelos
(processo n.o 1148-DGRF) é suspenso o exercício da
caça e de actividades de carácter venatório, até à publi-
cação da respectiva portaria de renovação, pelo prazo
máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 914/2004

de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 722-V6/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 118/94, de 24 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Agro Vale de Lucriz — Empreendimentos
Agro-Pecuários, Florestais e Cinegéticos, S. A., a zona
de caça turística de Vale do Lucriz (processo
n.o 1212-DGRF), situada no município de Vila Velha
de Ródão, com a área de 1251,9269 ha, válida até 15 de
Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística de Vale de Lucriz (pro-
cesso n.o 1212-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 915/2004
de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 640-R2/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1030/95, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à Cubeira — Sociedade Agrícola e Cinegé-
tica, L.da, a zona de caça turística da Cubeira (processo
n.o 773-DGRF), situada no município de Idanha-a-Nova,

com a área de 1405,2650 ha, válida até 15 de Julho de
2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Cubeira (processo
n.o 773-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 916/2004

de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 668-E/93, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 569-H/96, 832/97 e 740/98, respec-
tivamente de 10 de Outubro e 6 e 10 de Setembro,
foi concessionada à Associação de Caçadores Os Rapo-
seiros de Alpiarça a zona de caça associativa da Char-
neca de Alpiarça (processo n.o 1408-DGRF), situada
nos municípios de Alpiarça e Chamusca.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico, com a área
de 312,8750 ha, sito no município da Chamusca.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alínea a)

do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 668-E/93, de 15 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 569-H/96, 832/97 e 740/98, respectiva-
mente de 10 de Outubro e 6 e 10 de Setembro, um
prédio rústico sito na freguesia de Vale de Cavalos,
município da Chamusca, com a área de 312,8750 ha,
ficando a mesma com a área total de 3059 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.


